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Processo Seletivo - Escola Bilíngue Municipal Sueli Amaral – 2024 

Em face do não preenchimento integral das vagas ofertadas, conforme o disposto 

no item 6 do Edital de Seleção para ingresso em 2024 na Escola Bilíngue Municipal Sueli 

Amaral, ficam os candidatos abaixo relacionados, convocados a efetivarem a matrícula na 

Unidade Escolar conforme cronograma. 

Classificados – REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

 Nome Produção Textual Matemática L. Portuguesa TOTAL 

46° PIETRO DE SOUZA VIEIRA SOARES RODRIGUES 
PEREIRA DA SILVA MAFRA 

30 12 11 76 

47° TABATA RASTALDO VAN ERVEN FORMIGA DE 
OLIVEIRA 

30 11 12 76 

 

CRONOGRAMA DE MATRÍCULA - ESCOLA BILÍNGUE MUNICIPAL SUELI AMARAL 

 

Data para matrícula: 23/01/2024. 
Documentos necessários à matrícula: 
- 03 retratos 3x4; 

- Original e cópia da certidão de nascimento do aluno; 

- - Identidade e CPF do responsável; 

- Comprovante de residência atualizado; 

- Comprovante de tipo sanguíneo; 

- Declaração de escolaridade/ Histórico escolar; 

- Laudo médico que comprove situação do aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades (PCD). 

 
Ressaltamos que de acordo com o edital de seleção para ingresso no 6° ano do Ensino Fundamenta 

na Escola Bilíngue Municipal Sueli Amaral em 2024: 

Item – 8.1 – “É causa de desclassificação do presente certame o aluno reprovado no 5º ano de 

Ensino Fundamental I no ano de 2023, ainda que tenha sido aprovado neste concurso e cumprido 

os demais requisitos deste edital.” 

Item – 8.4 – “Ainda que cursista aprovado do 5º ano do Ensino Fundamental I, não sendo aluno da 

Rede de Ensino de Araruama (Municipal ou Privada), nos termos do item 2.3.1, está desclassificado 

de pleno direito o candidato.” 

Item 9.3 – “O candidato que for aprovado no concurso de seleção, no ato da matrícula, deve 

comprovar a veracidade das informações com documentação específica fornecidas no momento da 



inscrição, sob pena de desqualificação do certame.” 


